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Questão prejudicial 

A legislação belga, em especial o artigo 58. o , § 1, conjugado 
com o artigo 77. o , § 1, ponto 7. o , do WBTW, é compatível com 
o artigo 27. o da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho ( 1 ), 
que permite aos Estados-Membros tomar medidas de simplifi
cação, e/ou com o artigo 11. o , C, n. o 1, da mesma directiva, que 
permite a consagração do direito ao reembolso em caso de não 
pagamento, total ou parcial, na medida em que a legislação 
nacional: (1) simplifica a cobrança do IVA sobre as entregas 
de tabacos manufacturados, estabelecendo uma cobrança única 
na fonte e (2) não concede o direito ao reembolso do IVA 
devido à perda total ou parcial do preço aos sujeitos passivos 
que se encontram nos «elos intermédios» da «cadeia» e suporta
ram o IVA sobre os tabacos manufacturados? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

Acção intentada em 30 de Novembro de 2009 — Comissão 
das Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo 

(Processo C-490/09) 

(2010/C 37/24) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: G. Rozet e E. Traversa) 

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, ao manter em vigor na sua actual formulação 
o artigo 24. o do Code des assurances sociales, que exclui o 
reembolso das despesas de análises de biologia médica rea
lizadas noutro Estado-Membro, por apenas prever que as 
mesmas sejam assumidas pela via do terceiro pagador, 
bem como o artigo 12. o dos Estatutos da Union des caisses 
de maladie, que condiciona o reembolso das análises de 
biologia médica realizadas noutro Estado-Membro ao res
peito integral das condições de dispensa previstas pelas con
venções nacionais luxemburguesas, o Grão-Ducado do Lu
xemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo [49. o ] do Tratado CE; 

— Condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a presente acção, a Comissão Europeia alega que, ao 
manter em vigor disposições legislativas que excluem o reem
bolso das análises e dos exames laboratoriais de biologia médica 
realizados noutros Estado-Membros, ou que condicionam esse 
reembolso ao respeito integral das condições de dispensa pre
vistas pela legislação luxemburguesa, o demandado violou o 
princípio da livre prestação de serviços enunciado no artigo 
49. o CE. 

A demandante afirma, a título de exemplo, que as autoridades 
nacionais só assumem o encargo das despesas de análises e 
exames no caso de estes serem realizados num laboratório de 
análises separado, que respeite integralmente as condições pre
vistas pela legislação luxemburguesa. Ora, em certos Estados- 
-Membros, essas análises não são efectuadas num laboratório, 
mas pelos próprios médicos. 

Segundo a Comissão, as restrições em questão não podem ser 
justificadas por uma razão imperiosa de interessa geral e tam
bém não constituem uma medida necessária e proporcionada 
para atingir o objectivo visado de protecção da saúde pública. 

Acção intentada em 1 de Dezembro de 2009 — Comissão 
Europeia/República Portuguesa 

(Processo C-493/09) 

(2010/C 37/25) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e 
M. Afonso, agentes)
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